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BOLETIM GERAL 
 

COMANDANTE GERAL RECEBE HOMENAGEM DO EXÉRCITO 

BRASILEIRO 
 

 
 

Nesta sexta-feira (28), o Comandante da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de 

Exército, General Jesus Corrêa, entregou ao Comandante Geral da PMPE, Coronel PM 

José Carlos Pereira, um certificado de “Amigo da Região Matias de Albuquerque”, que 

reconhece o apoio, bem como a comunhão com os  ideais do Exército Brasileiro.  

 

Também foram homenageados o Subcomandante Geral da PMPE, Coronel PM 

Paulo Cabral, a Comandante do Batalhão de Polícia de Trânsito, Tenente Coronel PM 

Hélida Figueredo e o Coronel RRPM Carlos Bezerra.   

 

  

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 02 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson   1º BPTran 

 

Fone: 8650-6853 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo   SCH 

     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Concessão 

 

Concedo, a/c de 07 ABR 2014, 20 (vinte) dias restantes de férias regulamentares, 

relativas ao ano de 2012, ao Maj PM Mat. 2082-6, Paulo de Brito Lima, com permissão para 

gozo em trânsito neste País, passando a responder pela função de Secretário da Comissão de 

Promoção de Praças – CPP, o Maj PM Mat. 910573-5, Antônio Raul Pereira Cavalcante. 

(Nota nº 008/2014/CPP) 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

2.1.0.   Torna  sem  efeito  Nota  que  convoca  Policiais  Militares com Parentes  

            Empresários na Área de Segurança Privada 
    
Este Comando Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas, homologou o 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE, de 21 FEV 2014, que torna sem efeito a 

Nota nº 014/DGP-8/SS/CD/CJ, de 23 DEZ 13, publicada no BG nº 020, de 29 JAN 2014, que 

este Comando Geral convocava todos os Policiais Militares que possuem parentes no qual são 

empresários na área de segurança privada, para se apresentarem junto a Corregedoria Geral da 

SDS, acompanhados de documentos comprobatórios. Contar os efeitos desta nota, a partir da 

data da sua publicação. (Nota nº 027/2014/DGP-8/SS/CD/CJ).  
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 121, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

920177-7/2º BPM, Aguinaldo Pedro de Lima, considerando o Ofício nº 869/2013 – DepCor, 

Ref.: SIGEPE nº 7406358-6/2013, de 10 DEZ 13 e seus anexos, todos apensados a esta 

Portaria. Consta no bojo da documentação que no dia 11 NOV 13, por volta das 10 horas, o 

policial militar, em lide, ao conduzir o veículo Fiat/Idéia, de cor Bege, ano 2007, placas KJP-

6541-PE, ao longo da Av. Agamenon Magalhães, às margens da PE-90, Município de 

Carpina-PE, teria sido abordado por policiais militares pertencentes ao Batalhão de Polícia 

Rodoviária Estadual (BPRv), onde foi encontrado no interior do retromencionado automotor 

cerca de 960g (novecentas e sessenta gramas) de pasta base de cocaína. É narrado nos autos 

que tanto o miliciano estadual, ora aconselhado, como também o entorpecente que o mesmo 

transportava foram conduzidos ao Departamento de Repressão ao Narcotráfico (DENARC), 

onde a autoridade policial, Bela. Maria Elizabeth Patriota do Rego Barreto, determinou a 

lavratura do auto de prisão em Flagrante Delito, em desfavor do ora imputado, pela prática do 

crime tipificado no Art. 33 da Lei nº 11.343/06, sendo o autuado em seguida recolhido ao 

Centro de Reeducação da PMPE (CREED); 

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Sd PM Mat. 920177-7/2º BPM, 

Aguinaldo Pedro de Lima, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo.  Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 122, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02  
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JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando a publicação do DOE nº 233, de 07 DEZ 13, onde o Ilmo. Sr. José 

Sidney Veras Lemos, Corregedor Geral da SDS/PE, fazendo uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela redação do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações 

advindas da Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, submeteu a Conselho de Disciplina por 

meio da Portaria nº 818, de 06 DEZ 13 o Sd PM Mat. 950181-9, Walmir Ramalho Pereira 

Neto, ao mesmo tempo incumbindo a 2ª CPDPM de apurar os fatos constantes na Denúncia 

Ministerial nº 2590/2013, ref. IPM nº 028/2013 do 6º BPM, de 08 MAI 2013, sendo desta 

forma, constatado a ocorrência de duplicidade na elaboração e publicação de Portaria deste 

Comando Geral, motivada pelos mesmos fatos; 

 

Considerando ainda que a Administração Pública, consubstanciada no princípio da 

autotutela, possui o poder-dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornem 

ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, invocando as Súmulas 

346 e 473 do STF, como também respeitar o princípio do “non bis in idem”, adotado pelo 

Ordenamento Jurídico Pátrio; este Comando Geral;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1069, de 10 DEZ 13, 

publicada no BG nº 239, de 17 DEZ 13, que submeteu a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 

950181-9, Walmir Ramalho Pereira Neto; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 123, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

30900-1/13º BPM, Joselito Martins de Oliveira, considerando o Ofício nº 2013.0013.005949, 

de 25 OUT 13 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta no bojo da 

documentação que o policial militar, em lide, além de ser integrante de uma facção criminosa, 

é autor de execuções de membros pertencentes a grupos e gangues rivais, tendo como motivo 

questões alusivas ao domínio do tráfico de drogas em bairros localizados na Zona Norte do 

Recife-PE. As peças informativas narram que Euzébio da Cruz Barbosa, primo do ora 

Imputado, teria sido vítima de homicídio praticado por Adriano da Saramandaia e Jefferson da 

Silva. Apud acta é relatado que o miliciano estadual, em epígrafe, sob as ordens de Rafael da  
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Silva Raimundo e motivado pela busca de vingança, por conta da morte de seu parente 

supracitado, através de disparos de arma de fogo e na companhia de André de Paiva Costa, 

ceifou a vida de Jefferson da Silva, fato este que ocorreu no dia 26 JUL 09, aproximadamente 

às 19 horas, na Avenida Professor José dos Anjos, Bairro da Tamarineira, Município de 

Recife-PE. Ressalte-se que em razão da ação delituosa praticada pelo ora Aconselhado e seu 

comparsa, também foi vítima da investida Jamenson Serafim Oliveira, o qual não veio a óbito 

por circunstâncias alheias à vontade dos algozes. Ex positis encontra-se o Sd PM Mat. 30900-

1/13º BPM, Joselito Martins de Oliveira, denunciado pelo Ministério Público de Pernambuco 

pela prática dos crimes previstos no Art. 121, § 2º, Inciso I, c/c o Art. 69 e Art. 73, todos do 

Código Penal Brasileiro; 

 

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Sd PM Mat. 30900-1/13º BPM, Joselito 

Martins de Oliveira, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 124, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o ST RRPM Mat. 

220971-6, Reginaldo Ferreira Cavalcante, considerando o Ofício nº 789/13 – 2ª Cor.AuxPM, 

SIGEPE nº 7404805-1/2012, de 25 SET 13; Denúncia Ministerial da Promotoria de Justiça de 

Jupi, cujo Processo nº 0000186-30.2012.8.17.0850, de 17 ABR 12 e seus anexos, todos 

apensados a esta Portaria. Consta no bojo da documentação que no dia 30 DEZ 12, por volta 

das 17h50, na PE – 159, Município de Jucati/PE, o ora aconselhado, utilizando-se do veículo 

Fiat Pálio, cor cinza, placas KKK 7859, causou lesão à integridade física da vítima Ediones 

Leite Santos que estava conduzindo a motocicleta Honda 150 – Titan, cor preta, placa KJT 

2335, decepando seu braço esquerdo em razão da violência da colisão entre os veículos. 

Depreende-se dos autos que o militar estadual em comento, estava conduzindo seu veículo na 

PE – 159 no sentido Jucati/Jupi, tendo invadido a faixa contrária e atingido a vítima que vinha 

na via sentido Jupi/Jucati conduzindo uma motocicleta. Consta ainda na denúncia que após o 

acidente, a vítima foi socorrida ao Hospital Regional Dom Moura, em Garanhuns, e logo após 

encaminhada  ao  Hospital  Getúlio  Vargas,  em  Recife,  em  estado  grave. Foi verificado  
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nos documentos anexos que o referido miliciano conduzia o seu veículo em visível estado de 

embriaguez, tendo este se negado a realizar o teste etílico, permanecendo no local até ser preso 

em Flagrante Delito pela PMPE e conduzido ao CREED. Apud acta a motocicleta da vítima 

foi apreendida, por sua vez o veículo automotor do ora aconselhado, foi incendiado por 

populares revoltados com a prática delitiva. Ex positis encontra-se denunciado pelo Ministério 

Público de Pernambuco o ST RRPM Mat. 220971-6, Reginaldo Ferreira Cavalcante, pelo 

crime tipificado no Código Penal Pátrio em seu Art. 129, § 2º, III; 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. Corregedor Geral 

da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 125, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando o acolhimento dos termos expostos no Ofício nº 466/2013 – 1ª 

Cor.Aux.PM, SIGEPE 7403542-7/2012, de 14 OUT 13, oriundo da Corregedoria da SDS e 

seus anexos, que versa sobre a prescrição administrativa, com base no 17, Parágrafo Único, da 

Lei nº 3.639/75 c/c o Art. 5º, da LC nº 158, de 26 MAR 10; 

 

Considerando que a Administração Pública, consubstanciada no princípio da 

autotutela, possui o poder-dever de rever seus atos quando eivados de vícios, invocando ainda 

as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 819, de 03 SET 13, publicada 

no Boletim Geral nº 170, de 06 SET 13, que submete a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 

910055-5/19º BPM, Edécio Francisco dos Santos; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 126, de 25 MAR 2014 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
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pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

31283-5/22º BPM, Waldek da Costa Silva, Sd PM Mat. 980294-0/22º BPM, Einstein Gustavo 

Barbosa Pimentel. E pelos fatos serem conexos, de acordo com o 7º, Inciso IV da Lei 

Complementar nº 158, de 26 MAR 10, também submeter a Conselho de Disciplina os PPMM 

Sd PM Mat. 105359-0/22º BPM, José Nilson Andrade de Arruda, Sd PM Mat. 110010-6/22º 

BPM, Gilson José de Lima, Sd PM Mat. 111109-4/3ª CIPM, Wellington da Silva Barbosa, Sd 

PM Mat. 109750-4/22º BPM, Nisandro Serino Barbosa Silva, Sd PM Mat. 104114-2/22º 

BPM, Valeriano José Barbosa Neto, Sd PM Mat. 102852-9/22º BPM, Paulo Eduardo Mateus 

Rodrigues e Sd PM Mat. 110953-7/22º BPM, Joelison Barbosa da Silva, considerando o 

Ofício nº 2012.0136.1309/JMPE, de 08 AGO 12, e seus anexos todos apensados a esta 

Portaria. Consta no bojo da documentação que os policiais militares, ora Aconselhados, 

exercem clandestinamente atividade de segurança privada na Cidade de Surubim-PE, como 

integrantes das empresas “IMPACTO SEGURANÇA”, “GN FOX” e “ANJOS DA NOITE”, 

às quais não possuem autorização da Polícia Federal para atuarem no ramo. Nos autos é 

relatado o Modus Operandi adotado pelos milicianos estaduais, ora imputados, onde com 

apoio de automóveis e motocicletas realizavam rondas ostensivas para comerciantes da Urbe 

retromencionada, sendo todos remunerados semanalmente pelos serviços prestados. Ex positis, 

os apensos apontam a irrefutável prática de atos ilícitos cometidos pelos ora aconselhados, o 

que motivou o Ministério Público de Pernambuco ofertar denúncia em face dos mesmos por 

encontrarem-se incursos nas penas previstas no Art. 324 c/c o Art. 80, ambos do Código Penal 

Militar; 
 

 II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, os Soldados PM Mat. 31283-5/22º BPM, 

Waldek da Costa Silva, Mat. 980294-0/22º BPM, Einstein Gustavo Barbosa Pimentel, Mat. 

105359-0/22º BPM, José Nilson Andrade de Arruda, Mat. 110010-6/22º BPM, Gilson José de 

Lima, Mat. 111109-4/3ª CIPM, Wellington da Silva Barbosa, Mat. 109750-4/22º BPM, 

Nisandro Serino Barbosa Silva, Mat. 104114-2/22º BPM, Valeriano José Barbosa Neto, Mat. 

102852-9/22º BPM, Paulo Eduardo Mateus Rodrigues e Mat. 110953-7/22º BPM, Joelison 

Barbosa da Silva ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções 

policiais na OME de origem; 
 

 III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
 

Nº 010, de 24 MAR 2014 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  
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R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 2º 

Ten QOM PM Mat. 114628-9, Tereza Cristina Caldas Pereira, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 950986-0/11º BPM, Dario 

Justino de Souza, devendo esta encarregada observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 

03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

5.1.0.   Seguro de Vida Opcional 
 

Este comando Geral, atendendo a uma procura cada vez mais frequente da tropa, 

preocupado em proporcionar o bem estar à família dos integrantes desta corporação, está 

proporcionando junto com o CAS uma oportunidade de adesão, a um plano de Seguro de Vida 

Opcional com exclusivo custo beneficio. 

 

Portanto, oriento aos Chefes e Diretores que possibilitem a divulgação da referida 

proposta aos seus comandos com a viabilização de acesso dos representantes da Bradesco 

Seguros/GRS Rabelo Corretora de Seguros, os quais apresentarão a tropa, as propostas de 

Planos de Seguro. (Nota nº 001/2014/CAS). 

 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.   Determinação 

 

1. Determino que os Chefes da Seção de Pessoal da Diretoria Integrada 

Metropolitana (DIM), da Diretoria Integrada Especializada (DIRESP) e das Unidades 

subordinadas as suas respectivas Diretorias, exceto a CIOSAC, que compareçam, no dia 03 

ABR 2014, às 09 horas, munidos da tabela baixo, devidamente preenchida, a qual deverá ser 

entregue impressa e em mídia (CD/PEN DRIVE), no formato de Excel, na Seção de 

Movimentação (DGP-2). 

 
UNIDADE: QUADRO ORGANIZACIONAL PROMOVIDO 

POSTO QUADRO MAT NOME FUNÇÃO PREVISTO EXISTENTE EXCESSO SIM NÃO 

CEL          

TC          

MAJ          

CAP          

1º TEN          

2º TEN          

 

Determino, ainda, que os Chefes da Seção de Pessoal das Diretorias Integradas do 

Interior 1 e 2 (DINTER 1 e 2), das Unidades subordinadas as suas respectivas Diretorias e 

CIOSAC preencham e remetam, até o dia 03 ab 2014, às 09 horas, a tabela acima, no formato 

de Excel, para o endereço eletrônico: dgp2pmpe@hotmail.com (Nota nº 004/2014/DGP-2). 

 

 

mailto:dgp2pmpe@hotmail.com
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.   Prisão em Flagrante Delito 

 

O Superintendente de Gestão de Pessoas da SDS, por meio do Ofício nº 042/SGP, 

de 08 JAN 2014, encaminhou à DGP cópia dos Autos de Prisão em Flagrante de Delito do Sd 

PM Mat.109200-6/CIODS/SDS, Alexandre Ramos de Mendonça, por incorrer em crime 

previsto no Art. 298 do Código Penal Militar, no dia 06 JAN 2014, tendo como Presidente do 

Flagrante Delito o Cap PM Ronaldo de Oliveira Andrade, estando o autuado recolhido no 

Centro de Reeducação da PMPE à disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Ofício nº 

008/A.P.F.D., de 07 JAN 2014. (Nota nº 007/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

1.1.1.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou a Oficial Respondendo pela Direção Adjunta do Centro de Reeducação 

da PMPE, por meio do Ofício nº 019/DPJ, de 13 JAN 2014, que o Sd PM Mat.109200-6/SDS, 

Alexandre Ramos de Mendonça, foi recolhido naquele Centro, no dia 07 JAN 2014, por haver 

sido autuado em Flagrante Delito, por infração ao Art. 298 do Código Penal Militar, conforme 

Oficio nº 004/A.P.F.D, de 07 JAN 2014, da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social, tendo como Presidente do Flagrante o Cap PM Ronaldo de Oliveira Andrade. (Nota nº 

022/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 082/DPJ, de 07 FEV 2014, que o Sd PM Mat. 114143-0/19º BPM, Wagner 

Rodrigues de Lima e Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 07 FEV 2014, por haver sido 

autuado em Flagrante Delito, por infringir os Artigos 195 e 196 do Código Penal Militar, 

conforme Ofício nº 004/2013-A.P.F.D, de 05 FEV 2014, oriundo da Diretoria Integrada 

Metropolitana, tendo como Presidente do Flagrante o Cap PM Policarpo de Freitas Ribeiro 

Neto. (Nota nº 016/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

1.1.2.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 088/DPJ, de 10 FEV 2014, que o reeducando Sd PM Mat.108880-7/3º BPM, George 

Rildson Bezerra Barbosa, no dia 02 FEV 2014, foi autuado em Flagrante Delito pela prática de 

crime previsto no Art. 290 do Código Penal Militar, permanecendo recolhido naquele Centro à 

disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Ofício nº 005/A.P.F.D./BPRv, de 02 FEV 

2014, tendo como Presidente do flagrante o Cap PM Marcello Mascarenhas e Silva. (Nota nº 

018/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

2.1.0.   Sentença Condenatória – Substituição de Pena  

 

O Exmo. Sr. João Guido Tenório de Albuquerque, Juiz de Direito da 10ª Vara 

Criminal da Comarca do Recife (antiga 11ª Vara Criminal da Capital), por meio do Ofício nº  
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2013.0236.004601, de 18 OUT 2013, encaminhou à PMPE cópia do Termo de Audiência de 

Instrução e Julgamento do Processo nº 0004390-11.2013.8.17.0001 (9002), de 02 JUL 13, 

tendo como Réu o Sd PM Mat.107039-8/13º BPM, Anderson Pereira de Oliveira, o qual foi 

sentenciado e condenado à pena de 11 (onze) meses de detenção, a ser cumprida em regime 

aberto, e suspensão da habilitação para dirigir veiculo automotor pelo prazo de 02 (dois) anos, 

fundamentado no Art. 306 c/c o Art. 93 do Código de Trânsito Brasileiro. A pena privativa de 

liberdade aplicada ao réu foi substituída pela restritiva de direitos, por igual prazo, Art. 43, 

Inciso IV (prestação de serviço à comunidade) do Código Penal, ficando a cargo do Juiz da 

Vara de Execução de Penas Alternativas, também condenado às custas processuais. 1. O 

Comando do 13º BPM para, caso Militar Estadual esteja classificado como motorista, 

desclassificá-lo da função. (Nota nº 009/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

2.1.1.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 004/DPJ, de 03 JAN 2014, que o Cb PM Mat.27153-5/5º BPM, Valdomiro Ataíde 

do Nascimento, foi recolhido naquele Centro, no dia 30 DEZ 13, por haver sido Autuado em 

Flagrante Delito, por infringir os Artigos 147 e 149, § 9º, Art.163, ambos do Código Penal 

Brasileiro, c/c a Lei nº 11.340/2006, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 28 DEZ 

13, da Delegacia de Polícia de Plantão – Município de Petrolina-PE. (Nota nº 010/2014/DGP-

8/S.Cart.) 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 069/DPJ, de 04 FEV 2014, que o Sd PM Mat. 980337-8/12º BPM, Gebson Barbosa 

Soares, foi recolhido naquele Centro, no dia 04 FEV 2014, por haver sido Autuado em 

Flagrante Delito, por infringir os Artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006 e os Artigos 147, 329, 

330, 331 e 333 do Código Penal Brasileiro (IP nº 09.903.9012.00009/2014.1.3, conforme 

Mandado de Recolhimento, de 03 FEV 2014, do Departamento de Repressão ao Narcotráfico 

– DENAC/1ª Delegacia. (Nota nº 010/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 073/DPJ, de 05 FEV 2014, que o Sd PM Mat.113180-0/7º BPM, Ítalo Moreno do 

Nascimento, foi recolhido naquele Centro, no dia 02 FEV 2014, por haver sido Autuado em 

Flagrante Delito, por infringir o Art.15 c/c o Art.20, ambos da Lei nº 10.826/2003, conforme 

Ofício nº 091/Plantão, de 02 FEV 2014, da Delegacia de Polícia da 213ª Circunscrição – 

Município de Petrolina-PE. (Nota nº 010/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 095/DPJ, de 11 FEV 2014, que o Sd PM Mat.28887-0/12º BPM, José Hélio da Silva, 

foi recolhido naquele Centro, no dia 07 FEV 2014, por haver sido expedido em seu desfavor 

Mandado de Prisão nº 2014.0014.001065, de 05 FEV 2014, oriundo da 4ª Vara do Tribunal do 

Júri da Capital. (Nota nº 019/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 098/DPJ, de 11 FEV 2014, que o Cb PM Mat. 30090-0/24º BPM, Jerry Adriane 

Gonçalo dos Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 07 FEV 2014, por haver sido 

expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Preventiva – Expediente nº 2014.0846.000233, 

de 06 FEV 2014, oriundo da Vara Única da Comarca de Toritama-PE. (Nota nº 

019/2014/DGP-8/S.Cart.). 
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Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 103/DPJ, de 13 FEV 2014, que o Sd PM Mat. 28905-1/BPGd, José Rômulo 

Stallaiken de Barros, foi recolhido naquele Centro, no dia 10 FEV 2014, por haver sido 

expedido em seu desfavor Mandado de Prisão nº 2014.0014.001070, de 05 FEV 2014, oriundo 

da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. (Nota nº 019/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

Comunicou a Oficial Respondendo pela Direção Adjunta do Centro de Reeducação 

da PMPE, por meio do Ofício nº 013/DPJ, de 13 JAN 2014, que o Sd PM Mat. 920156-4/13º 

BPM, Gilson Domingos dos Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 04 JAN 2014, por 

haver sido Autuado em Flagrante Delito, por infração ao Art.147 do CPB c/c o Art. 7º, Inciso 

II da Lei nº 11.340/06, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 03 JAN 2014, 

Departamento de Polícia da Mulher – Plantão da  1ª Delegacia de Atendimento à Mulher/1ª 

Equipe. (Nota nº 021/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 119/DPJ, de 21 FEV 2014, que o Cb PM Mat.30158-2/CIPOMA, Dênis Cosme dos 

Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 18 FEV 2014, por haver sido expedido Mandado 

de Prisão – Expediente nº 2014.0683.000962, de 18 FEV 2014, da 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, em virtude da Sentença Condenatória datada de 25 

MAI 06, por infração ao Art. 158 do Código Penal, com a pena definitiva de 08 (oito) anos e 

06 (seis) meses de reclusão em regime fechado. (Nota nº 021/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

2.1.2.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

833/DPJ, de 10 DEZ 13, que o Cb PM Mat.31150-2/SDS, Abinadá Carmo de Barros, foi posto 

em liberdade no dia 09 DEZ 13, em virtude do Alvará de Soltura nº 2013.0236.005466, de 09 

DEZ 13, oriundo do Juízo de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Recife-PE. (Nota nº 

012/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

872/DPJ, de 16 DEZ 13, que o Sd PM Mat. 921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva, foi 

posto em liberdade no dia 13 DEZ 013, em virtude do Alvará de Soltura, de 12 DEZ 13, 

oriundo da 1ª Vara da Comarca de Araripina-PE. (Nota nº 012/2014/DGP-8/S.Cart.) 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

897/DPJ, de 16 DEZ 13, que o 2º Sgt PM Mat.26643-4/18º BPM, Pedro Francisco Ribeiro, foi 

posto em liberdade no dia 13 DEZ 2013, em virtude do Alvará de Soltura nº 010/2013 – Rec., 

de 13 DEZ 2013, oriundo da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco. (Nota 

nº 012/2014/DGP-8/S.Cart.) 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 

901/DPJ, de 16 DEZ 2013, que o Sd PM Mat.110077-7/19º BPM, Alexsandro Leite do Monte, 

foi posto em liberdade no dia 13 DEZ 2013, em virtude do Alvará de Soltura – Expediente nº 

2013.0014.008609, de 13 DEZ 2013, oriundo da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. (Nota 

nº 012/2014/DGP-8/S.Cart.) 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

905/DPJ, de 16 DEZ 13, que o Sd PM Mat. 106497-5/19º BPM, Davi Castro Alves, foi posto 

em liberdade no dia 13 DEZ 13, em virtude do Alvará de Soltura – Expediente nº 

2013.0014.008608, de 13 DEZ 13, oriundo da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. (Nota nº 

012/2014/DGP-8/S.Cart.) 



12                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 061 

 1º DE ABRIL DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

912/DPJ, de 18 DEZ 13, que o Sd PM Mat. 110852-2/Op. Lei Seca, Leonardo Laurindo da 

Mata, foi posto em liberdade no dia 17 DEZ 13, em virtude do Alvará de Soltura – Liberdade 

Provisória - Expediente nº 2013.0919.003683, de 16 DEZ 13, oriundo da 2ª Vara da Comarca 

de Escada-PE. (Nota nº 012/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

916/DPJ, de 18 DEZ 13, que o Sd PM Mat. 116465-1/19º BPM, Samuel José de Oliveira, foi 

posto em liberdade no dia 17 DEZ 13, em virtude do Alvará de Soltura – Expediente nº 

2013.0650.006057, de 16 DEZ 13, oriundo da 2ª Vara de Entorpecentes. (Nota nº 

012/2014/DGP-8/S.Cart.) 

 

3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   Recompensa 

 

3.1.1.   Elogio 

 

Louvo o Cel PM Mat. 1867-8, Paulo Roberto Cabral da Silva, pela valiosa 

colaboração dispensada durante o período em que esteve à frente do Estado Maior Geral da 

Corporação, sempre pautado na ética e na lealdade. Trajetória esta lograda pela postura 

dinâmica e inteligente, não medindo esforços para atender às demandas orçamentárias, 

disciplinares e operacionais, contribuindo sobremaneira para alcançar os objetivos propostos 

por esta Polícia Militar, tudo isso com responsabilidade e justiça. 

 

Desejamos intensamente, ao Cel Cabral, sucesso e vitória em seus desígnios nessa 

nova etapa de sua vida profissional, especificamente no Subcomando da PMPE, onde, com 

postura exigente e produtiva, que lhe é peculiar, deverá perpassar a satisfação das 

necessidades da Corporação, encarando os problemas como oportunidade para crescer 

profissionalmente. Além de que, juntamente com o Comandante Geral, possa contribuir para a 

consolidação dos sucessos alcançados por esta Polícia Militar, a fim de atingir a paz social tão 

almejada pelos pernambucanos. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para 

consignar o presente elogio individual, enaltecendo o importante e imprescindível trabalho 

desempenhado pelo Cel PM Cabral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Cel PM Mat. 1803-1, Hermes José de Melo, oficial dinâmico, organizado 

e inteligente, qualidades estas, demonstradas no desempenho de sua atividade profissional 

quando esteve à frente da Ajudância Geral; trajetória esta, laureada com responsabilidade e 

dedicação nas missões que lhe foram confiadas, assessorando este Comando nos mais diversos 

assuntos de relevância para a Corporação. 

 

Oficial ético, leal e comprometido à causa policial militar; é merecedor das 

qualidades que lhe são atribuídas. 
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Almejamos, ao Cel Hermes, sucesso em seus propósitos na condução desse novo 

desafio de sua vida profissional, mais especificamente na Chefia do Estado Maior Geral da 

PMPE, onde, com uma visão positiva do futuro, deverá contribuir e compreender os objetivos 

da instituição. Que seu exemplo contagie os demais e suas ações perpetue aos que se 

apresentam e que serão os seus fiéis companheiros na execução das atividades profissionais. 

 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para 

consignar o presente elogio individual, enaltecendo o importante e imprescindível trabalho 

desempenhado pelo Cel PM Hermes. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os policiais militares da 7ª Seção/EMG, bem como os Gerentes e 

Colaboradores dos Projetos das Organizações Militares abaixo relacionadas, pelo brilhante 

trabalho apresentado perante este Comando Geral, resultando na confecção de 41 (quarenta e 

um) projetos devidamente elaborados, os quais foram encaminhados para a análise e execução 

à Secretaria de Defesa Social. 

 

 

Policiais militares inteligentes, abnegados, dedicados, zelosos e cumpridores de 

suas obrigações, não mediram esforços nas esferas de suas atribuições para o cumprimento das 

missões que lhes foram delegadas, resultando na conclusão dos projetos dos mais variados 

assuntos, objetivando o crescimento, melhoramento, sucesso e progresso da nossa Corporação. 

 

 

É, pois, com satisfação que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio 

(Individual). 

 

 

EFETIVO DA 7ª SEÇÃO/EMG 

TC  Mat. 1844-9 – Walter Tavares de Lima 

Maj  Mat. 22345-0 – Jonas Carvalho de Santana 

Cap  Mat. 940208-0 – Gustavo de Morais Nunes 

Ten Mat. 103059-0 – Wellitânia Maria Ferraz 

Sd Mat. 23090-1 – Francisco Sereno de Vasconcelos 

Sd Mat. 990179-5 – Luciano Francisco de Luna 

Sd Mat. 104371-4 – Ana Paula Valois de Oliveira 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Porque vós não saireis apressadamente, nem ireis fugindo; porque o Senhor irá diante de vós, 

e o Deus de Israel será a vossa retaguarda. (Isaías 52:12) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/is/52/12+

